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SISTEMA INTEGRADO DE AVALIAçAO DO DESEMPENHO
NA ADMTNTSTRAçÃo Rúelrca lsrroeel

coMISsÃo DE AVAI-IAÇÃo

Ata - CA n." ll20l7

Aos 8 dias do mês de fevereiro de 2017, pelas 19h30m, reuniu a Comissão de Avaliação (doÍavant€

CA), na sede da União das Freguesias de Valença, Cristelo-Côvo e AÍão, sita na Av. Sá Cameiro

Centro Cooid€nador de Transpoíes, R/C, PoÍta Poeüte, 4930-587 Valençq com a seguinte oÍdem
de trabalhos: --------

1, Odentações gerais em matéria de SIADAP para o biénio de 201'7/20181**---------
2. Emitfu parecer relativamente à aplicação do regime de avaliação com base nas competências,

nos temos do disposto no artigo 80.'da Lei n." 66-B/2001, de 28 d,e dezembro, alterada pela

Leií." 66-B/2072 de31 de dezembro, para o biénio de 201712018;

3. Definição do número e das competências a at buir a cada calleira para o período de avaliação

biénio de 201712018, nos temos do at." 80.'n."s 4 e 5 da Lei Í\." 66-B/200'7, de28 de

dezembro; -----------

Na reunião estiveÌam pÌesentes os seguintes elementos da CA: --

Prcsidente, Mada Femanda Esteves de Sousa FeÌreira, SeüetaÍio, Carlos Manuel Tores Esteves,

Tesoueiro, Rú Jorge dos Santos Moreira da Silva. ----------
Assim, a (CA), relativamente aos pontos da Ordem de Trabalhos, deliberou. oor ulanimidade, o
seguÌnier --------------

Ponto I Face ao Deüeto Regulamentar n.' 18/2009, de 4 de setembro, que adapta aos serviços

da adminishação autfuquica o SIADAP, nas freguesias, as competências atribuídas ao conselho

coordenador da avaliação são confiadas a uma comissão de avaliação, nos tgrmos do artigo 23.o

n.'5 do Dec. Regqlam. N.'18/2009, de 4 de setembrc, conjugado com artigo 80." da Lei n.'66-
B/2007, de 28 d,e d,ezembro, na sua redação atual. -------------------

Nos temos da atual redação da Lei n." 66-B/2007, de28 d,e d,ezerítbro, a avaliação de desempenho

dos trabalhadores tem carácter bienal, abrangendo assim o desempenho dos anos civis,2017 e

2018, conforme disposto no artigo 41." daquele diploma. ---------
Ponto 2 - Dar parecer Íâvorável à pÌoposta de aplicação do regime de avaliação com base nas

competências, no biénio 201712018, por considerar opoltuÌìo, tendo e.m conta a existência de

apenas um qabalhador a ser enquadrável no Íeferido regime, por ser um processo que foi
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recentemente implementado, neçessitando de maturação. Assim, o tabalhador integÉdo na

calaeiÉ "Assistente Técnico" exercendo funções na junta de freguesia vai ser avaliado apenas

sobrc o parâmetro çggpglthqbô, nos termos do disposto no atigo 80." Ìr." 1 e 2 da Lei n.'66-
Bl20O'1, óe 28 de dezembro, na sua redação atual, conjugado com o artigo 23." n.' 2 a) do Dec.

Regulam. n.' 18/2009, de 04 de setembro. -

O paràneto Competências aplicado ao txabalhador âssentará em número não inferior a oito,

mediante acordo entre o avaliador e o avaliado, nos temos do artigo 23." n." 2 b) do Dec. Regulam.

N." I 8'200s, de 04 de setembro. --------------

Para efeitos do n.' 9 do artigo 80.' ód Let 66-812007, de 28 de dezernbro, na atual redação,

conjugada com o n.'4 do aftigo 23." do Dec. Regulam. n.'18/2009, de 04 de setembro, a CA
deliberou que a avaliação final do parâmetro Competênciâs é a média adtmética simples das

pontuações atdbuídas às competências escolhidas para o trabalhador. --------------
Ponto 3 - Foi distribuído um exemplar do anexo VÌ da Portaria n." 35912013, de 13 de dezembÍo

e qual estabelece a lista de comp€tências para cada carreira. Após análise efetuada ao documento,

foi determinado que o número de competências para o período de avaliação é de oito paia o

Assistente Técnico. --

AssrsrENTE TÉcNIco - SIADAP 3

CoNÍPETÉNCI,\ ESCoLHÌD,\

N." DESIGNAçÃo
1 ReaÌizacão e Orientacão oara ResuÌtados

2 Orientacão pata o Servico Púbüco
4 Orsânização e Método de 'Itabalho

5 Adaomcào e MeÌhoria Conttnua
Inovação e Qualidade

9 Comunicacão
1l Iniciativa e Àutonomia

Rcoponsabilidade e compromrsso co'n o Sctrço

Nada mais havendo a tmtar, foi a reunião encerrada, após o que se lawou a presente ata, posto o

que a mesma foi lida e, tendo sido aprovado, foi assinada e rubricada. ---------------
A Comissão de AvaÌiação. -*-*------------ -

Í

Maria Femanda de Sousa Ferreira

Pá,gna2 óe3
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